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Ata de Nº041/2023, aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, no 
Plenário da Câmara Municipal Edson Batista de Oliveira, teve início a Sessão Ordinária 
presidida por Simplício Maria Santos Lopes e estiveram presentes os vereadores Cleomar 
Prado Gusmão, Elias José de Sousa Neto, Glauber de Oliveira Lima, Ivano Pereira 
França, Luduvico Pereira de Brito, Marcos Martins Ferraz, Paulo Antonio Soares Brito, e 
Vanuza Freitas Lima. O senhor presidente solicitou que a secretária fizesse a chamada 
dos senhores vereadores constatando assim o Quórum Regimental e sob a presença 
Divina declarou aberta a sessão. Solicitou a leitura da Ordem do Dia: 
 

POJETO DE LEI Nº010 DE 30 DE AGOSTO DE 2023 - LOA – Segunda Votação 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 

Prefeitura Municipal de Cândido Sales-BA 
 

PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO & 

FINANÇAS E ORÇAMENTO.   

Nº.010/2023, EM 29/11/2023 – Segunda Votação   

PROJETO DE LEI Nº 010/2023. LOA 

AUTOR: Poder Executivo Municipal 

PARECER: Favorável, com apresentação de emendas. 

RELATOR AD HOC: CLEOMAR PRADO GUSMÃO   

RELATOR: IVANO PEREIRA FRANÇA  

EMENTA: “Estima a receita e fixa a despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, 

para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2023  ao Projeto de Lei nº 010/2023 - Segunda Votação 

 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 
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PROPOSTA POR: Cleomar Prado Gusmão  

        Marcos Martins Ferraz  

        Ivano Pereira França  

          Luduvico Pereira de Brito  

                               Alva Suzana Ferraz de Araújo Ferraz  

Pelo presente e na forma regimental, fundamentado no Art 225, § 3º, da resolução legislativa 05/2018, 

REQUEREMOS supressão no texto original do artigo abaixo descrito, do Projeto de Lei 010/2023 com a 

seguinte REDAÇÃO: 

REDAÇÃO ORIGINAL: 

Art. 6. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares destinados ao 
reforço de dotações orçamentárias, nos limites e recursos abaixo indicados:  

c) Decorrente de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias até o limite de 60% 
(sessenta por cento) do Orçamento aprovado por esta Lei, que Estima a Receita e Fixa as 
Despesas para o exercício financeiro de 2024, na forma definida do art. 43, § 1º, Inciso III da 
Lei 4.320/64.  

NOVA REDAÇÃO: 

Art. 6. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares destinados ao 
reforço de dotações orçamentárias, nos limites e recursos abaixo indicados:  

c) Decorrente de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias até o limite de 70% 
(setenta por cento) do Orçamento aprovado por esta Lei, que Estima a Receita e Fixa as 
Despesas para o exercício financeiro de 2024, na forma definida do art. 43, § 1º, Inciso III da 
Lei 4.320/64.  

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/2023  ao Projeto de Lei nº 010/2023 – LOA- Segunda 
Votação 
 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 

PROPOSTA POR: Cleomar Prado Gusmão  

        Glauber de Oliveira Lima  

        Ivano Pereira França  

          Luduvico Pereira de Brito  

                                  Alva Suzana Ferraz de Araújo Ferraz  
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Pelo presente e na forma regimental, fundamentado no Art 225, § 3º, da resolução legislativa 05/2018, 

REQUEREMOS supressão no texto original do artigo abaixo descrito, do Projeto de Lei 010/2023 com a 

seguinte REDAÇÃO: 

REDAÇÃO ORIGINAL: 

Art. 8o. Fica autorizado a efetuar operações de crédito por antecipação de receita nos limites fixados pelo 
Senado Federal, obedecido ao disposto no artigo 38 da Lei Complementar n° 101/2000.  

NOVA REDAÇÃO: 

Art. 8o. Emenda suprimida do texto original 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 002/2023  ao Projeto de Lei nº 010/2023 - LOA - Segunda 
Votação 
 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 

PROPOSTA POR: Cleomar Prado Gusmão  

        Glauber de Oliveira Lima  

        Ivano Pereira França  

          Luduvico Pereira de Brito 

                      Alva Suzana Ferraz de Araújo Ferraz  

Pelo presente e na forma regimental, fundamentado no Art.  225, § 3º, da resolução legislativa 05/2018, 

REQUEREMOS supressão no texto original do artigo abaixo descrito, do Projeto de Lei 010/2023 com a 

seguinte REDAÇÃO: 

REDAÇÃO ORIGINAL: 

Art. 7o. O Limite autorizado no art. 6º desta Lei, não será onerado quando o crédito se destinar as hipóteses 
descritas a seguir, quando deverão ser considerados os seguintes limites: 

 I – Para atender insuficiências de dotações de grupo de pessoal e encargos, mediante a utilização de 
recursos provenientes da anulação de despesas consignadas no mesmo grupo, até o limite de 100% (cem por 
cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 
2024;  

II – Para atender pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais e requisições de pequeno valor 
até o limite de 100% (cem por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para 
o exercício financeiro de 2024;  
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III – Para atender o pagamento dos serviços da dívida pública até o limite de 100% (cem por cento) do 
Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2024;  

IV – Para atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em Programas de 
trabalho das Funções de Saúde, Assistência, Previdência e em Programa de Trabalho relacionados à 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções 
até o limite de 100% (cem por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para 
o exercício financeiro de 2024 

NOVA REDAÇÃO: 

Art. 7o.  - Emenda suprimida do texto original; 

 

Passando para o Pequeno Expediente o Presidente concedeu  quatro minutos mais um 
para fazer o uso da palavra convidando o vereador Elias Neto cumprimentando e 
saudando a todos dizendo que estarão realizando a segunda votação da LOA  e que não 
poderia faltar para proferir seu voto em relação ao município de Cândido Sales no que 
será investido no ano 2024 e que desde ontem está acontecendo em Vitória da Conquista 
a Feira da Agricultura Familiar promovida pelos mandatos dos deputados Waldenor e Zé 
Raimundo que promove a agricultura familiar no sudoeste da Bahia, sem a produção do 
campo não tem como sobreviver precisando valorizar essas iniciativas dizendo não poder 
se fazer presente devido outros compromissos, mas que participou de uma reunião online 
da organização do evento e os parabeniza mencionando a presença do ministro do 
governo Lula, Paulo Teixeira que se fez presente no evento; falou da fase final da 
construção do Centro Administrativo onde é pretendido inaugurar no corrente mês sendo 
uma obra importante para o município e parabenizou ao prefeito Maurílio Lemos e equipe 
na pessoa de Hélio Fortunato e os demais trabalhadores envolvidos  na melhoria do 
desenvolvimento e o que economizará nos aluguéis que possa ser investido em outras 
obras de infraestrutura para o município sendo a verdadeira política; finalizou dizendo que 
está à disposição para votar na segunda votação nesse projeto tão importante de autoria 
do poder executivo onde o legislativo autoriza os investimentos para o ano seguinte. Em 
seguida convidou o vereador Paulo Brito para fazer o uso da palavra cumprimentando e 
saudando a todos dizendo entender que a situação climática da seca no município está 
levando a um grande caos e no dia a dia vai se complicando, pois a questão da água é 
um ponto de sobrevivência e que até mesmo na própria Embasa faltou essa semana e 
lamenta que o órgão não tenha uma bomba de reposição precisando aguardar de 
Salvador e enquanto isso o povo sofre por falta de água e que há muito tempo tem 
brigado por conta dessa situação; lembrou que na gestão do ex-prefeito Eduardo Pontes 
tinha uma bomba subistituta para cada poço artesiano para situações de hemergência 
amenizando o problema de água para o povo e que hoje demora muito para resolver os 
problemas de mesma situação porque às vezes nem em Vitória da Conquista consegue 
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resolver o problema solicitando de Salvador ou São Paulo enquanto o povo passa por 
privações em seus povoados e nem o carro-pipa está atendendo a todos e que até 
mesmo as criações de animais da zona rural são perdidas dizendo que nessa época os 
problemas se multiplicam trazendo o lamento do povo nas ruas do município e que o 
gestor não teria dificuldades se fizesse um planejamento para os tempos de crise de falta 
de emprego, renda e água administrando com limites para não sofrer consequências e 
finalizou dizendo não ser fácil, mas que é possível se estruturar com antecedência. O 
presidente pediu um minuto de silêncio pelo falecimento ocorrido a pouco de dona Nata, 
mãe do advogado Aelson Araújo prestando as condolências à família. Em seguida fez o 
uso da palavra o vereador Cleomar Prado cumprimentando e saudando a todos dizendo 
que as mudanças climáticas principalmente em nossa cidade está em um estado de 
calamidade devido à seca  retardando as chuvas e que precisa ações para mobilizar a 
ajuda do homem do campo e pediu que o secretário de meio ambiente levante o cadastro 
de todos os produtores e criadores para que tenha noção do prejuízo que o município irá 
levar com a falta de chuva, sendo que boa parte tira o seu sustento da agricultura familiar 
e que precisa buscar o caminho para viabilizar  as soluções possíveis para que possa 
chegar recursos de custeio da sua sobrevivência; disse que precisa conseguir máquinas 
para fazer aguadas para que tenham uma forma de criar seus animais provendo o seu 
alimento; disse que esteve em Salvador e protocolou pedidos para que sistemas do 
governo possam chegar até a zona rural com mais rapidez na abertura de mais sete 
poços artesianos e que a secretaria precisa está atualizada com todos os dados de quem 
produz para adequar as providências que o município está tomando no estado de 
calamidade e que a Bahia já tem uma estimativa de prejuízos. Em seguida fez o uso da 
palavra o vereador Ivano França cumprimentando e saudando a todos prestando 
condolências às famílias enlutadas e disse que o poder público precisa fazer 
planejamentos lembrando o ofício que o ex-governador Rui Costa autorizou a mais de três 
anos a ligação de água da Embasa do Timóteo para a Estiva e que precisa tomar as 
devidas providências para que o povo possa receber água cobrando os carros-pipa do 
exército  que ajudavam nessa questão nas comunidades rurais; disse que viu um vídeo 
onde um produtor rural de Quaraçu retirava seus animais do município e que em sua fala 
disse que os políticos precisam fazer intervenções para poder diminuir o sofrimento da 
população e que as máquinas não fizeram nenhum poço para esse momento de crise 
faltando planejamento do poder público para quem não tem nenhuma condição de fazer 
aguadas cobrando políticas públicas; pediu que o vereador Luduvico intervenha para que 
possa ligar o poço artesiano da Barriguda para diminuir o sofrimento do povo sem água; 
disse que o sistema de saúde está cada vez mais falido sendo doloroso as pessoas 
clamarem por medicamentos e que o prefeito Maurílio precisa estudar políticas públicas 
na área da saúde mesmo sendo médico e pede que o mesmo olhe para população e que 
faltar remédio é inaceitável, pois o povo sonha com dias melhores precisando resgatar o 
direito de cada cidadão, agradeceu e encerrou. Em Questão de Ordem o vereador 
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Cleomar Prado disse que na segunda-feira terá uma agenda em Salvador e levará a 
demanda da ligação da água da Embasa no povoado da Estiva. Em seguida fez o uso da 
palavra o vereador Glauber Lima cumprimentando e saudando a todos lamentando o 
falecimento da mãe do advogado Aelson Araújo prestando as condolências a toda a 
família; parabenizou aos organizadores do passeio ciclístcos  realizado no último domingo 
e que são mais de trezentos ciclistas em todo município e que o poder público precisa 
apoiar e patrocinar na prática do esporte e que fará uma audiência pública no início do 
ano para debater um calendário de cicloturismo; disse que são muitos os prejuízos que a 
comunidade rural vem sofrendo por conta da seca faltando planejamento dos órgãos do 
poder público e usou a fala do vereador Elias em relação ao ministro do governo Lula que 
estava em Vitória da Conquista e que diversas cidades protocolaram pedidos de ajuda 
para os produtores rurais e que Cândido Sales não esteve presente falando ser 
vergonhoso e que precisa um cadastramento por parte da secretaria de expansão e meio 
ambiente dos produtores que estão sendo afetados demonstrando sua tristeza e 
indignação  dizendo que na próxima estação tudo se agravará; disse que hoje estarão 
votando um orçamento de cento e trinta milhões mencionando todos os valores para 
saúde, educação e etc, e também algumas áreas que terão zero orçamento para o 
desenvolvimento da população. Em Questão de Ordem, o vereador Elias Neto disse que 
o município de Cândido Sales está sendo representado na Feira Regional na pessoa de 
Gilvan Coutinho que faz parte da Expansão Econômica. Em seguida fez o uso da palavra 
o vereador Marcso Martins cumprimentando e saudando a todos prestando as 
condolências à família de Aelson Araújo; disse que semana passada foi realizada primeira 
votação do orçamento de cento e trinta milhões e que não era para o município está 
passando por tantas situações ruins, pois os recursos são o suficiente para que o prefeito 
trabalhe bem e que a crise de seca que os colegas mencionaram destaca que algumas 
secretarias não tem feito o seu papel como a Expansão Econômica precisa de um 
agrônomo para se deslocar à zona rural e ouvir o pequeno produtor e ajudar naquilo que 
tem mais necessidade, faltando incentivo do gestor e equipe, mencionando os mais de 
sessenta produtores no distrito de Quaraçu sofrendo pela falta de compromisso do 
governo e que não tem orçamento na planilha; em tempos, disse que o orçamento para a 
saúde dá condições para não faltar medicamentos, profissionais adequados e 
procedimentos, mesmo o prefeito sendo médico tem deixado a desejar; finalizou 
destacando as ruas de Quaraçu no orçamento do município. O presidente Simplício Maria 
passou a presidência para o vice para que o convoque a fazer o uso da palavra 
cumprimentando e saudando a todos dizendo prestando as condolências à família de 
Aelson Araújo; disse que nesta data estão para a segunda votação de um projeto 
importante para o município que é Lei Orçamentária 2024 e todos os vereadores estão 
fazendo o seu papel e na oportunidade convidou a toda a população para o grande 
evento do dia 19 de dezembro que entregarão vinte e quatro títulos de cidadãos 
candidossalense para pessoas que fazem parte a muito tempo do município fortalecendo 

Rua Getúlio  Vargas | 101 | Centro | Cândido Sales-Ba

camaracandidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

80FF7A0BA159D8978F4A5E30F34F0C67



quarta-feira, 13 de dezembro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Câmara Municipal de Cândido Sales

CÂMARA MUNICIPAL 
CÂNDIDO SALES – BAHIA 

 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 

   

a economia do mesmo, reconhecendo a todos; falou da seca  que há muito tempo não 
tinha presenciado e a zona rural passa por grandes transtornos principalmente pela falta 
de água perdendo os animais e plantações mencionando sua região do lado B; disse que 
em relação ao poço artesiano da Lagoa do Moreira que estava secando, a equipe da 
prefeitura conseguiu dá um jeito e a água voltou a minar novamente e agradeceu ao 
prefeito; falou também que precisa mais soluções para combater a seca, como limpar as 
aguadas abandonadas, abrir poços artesianos, pois tem recursos para isso sendo que a 
água é vida. Ao retomar a presidência e de acordo ao art.329 do Regimento Interno 
passou para a matéria do dia tratando de lei orçamentária e submeteu a segunda 
discussão e votação do PARECER Nº010/2023 do PROJETO DE LEI Nº 010/2023 – LOA que 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido 
Sales, para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” Cada vereador 
terá 5min começando a discussão pelo vereador Glauber Lima, Elias Neto e Marcos 
Martins seguindo aprovado nominalmente por todos incorporando o voto do presidente. 
Submeteu a segunda discussão e votação em bloco das EMENDAS SUPRESSIVAS Nº 
001 e 002/2023 ao Projeto de Lei nº 010/2023 discutida pelo vereador Glauber Lima 
seguindo aprovadas nominalmente por todos incoporando o voto do presidente. 
Submeteu a segunda discussão e votação da EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2023 
ao Projeto de Lei nº 010/2023, não sendo discutida por ningúem seguiu aprovada 
nominalmente por todos incorporando o voto do presidente. O presidente relatou que o 
Tribunal de Contas  mandou para a casa as referidas contas dos ex-gestores para que a 
mesma possa proferir seu voto, são elas: 2012 de Sidélia Lemos; 2013, 2014, 2016 de 
Helio Fortunato; 2017, 2018, 2019 e 2020 de Elaine Pontes; 2021 de Maurílio Lemos, 
dizendo que a Câmara de vereadores cumprirá o seu papel e de acordo com o relator 
Marcos Martins em conversa, emitiria os Pareceres para serem colocadas em votação dia 
15 de dezembro; em Questão de Ordem, o vereador Marcos Martins disse que já 
convocou os membros das Comissões e os demais vereadores que se quizerem fazer 
presentes e propõe que se faça em duas sessões as votações. O presidente pede a  
compreensão e esforço de todos para que dia 15 se resolva tudo e que a casa dará todo 
o suporte para que aconteça. Não havendo mais nada a tratar o senhor presidente 
agradeceu aos servidores pelo apoio e encerrou a Sessão Ordinária marcando a próxima 
para dia 15 de dezembro e pediu que se encerrasse a presente Ata lavrada por mim 
Ailson Moura Santana que após lida e discutida segue aprovada e assinada pelos 
presentes.    
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